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Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Água Boa

Prefeitura Municipal de Carlinda

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

ESTADO DE MATO GROSSO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato Grosso,  de acordo com as disposições

da Lei n.º 8.666/93  e suas alterações;  torna  público  que  realizará  a  LICITAÇÃO  a seguir  caracterizada:

TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2006

OBJETO DA LICITAÇÃO:

AQUISIÇÃO DE 160.000 (CENTO E SESSENTA MIL) LITROS DE OLEO DIESEL E 35.000,00

(TRINTA E CINCO MIL) LITROS DE GASOLINA

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:  25/01/2007

HORÁRIO: 09:00 HORAS.

LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREF. MUN. DE CARLINDA/MT.

ENDEREÇO: AV. TANCREDO A. NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA/MT.

EDITAL COMPLETO PODERÁ SER OBTIDO PELOS INTERESSADOS NO MESMO

ENDEREÇO, NO HORÁRIO DAS 07:00 ÀS 13:00H.

Carlinda/MT, em 26 de Dezembro de 2006.

SHEILA PATRICIA MANOCHIO

Presidente da CPL

Publique-se

RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO 031/2006.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, designado pela Portaria

006/2006; torna público o resultado da sessão que realizou-se na data de 22/12/2006, licitação na modalidade

de Pregão Eletrônico, Menor Preço, tendo por objeto a aquisição de diversos materiais permanentes

para a secretaria de saúde/ação social/bolsa família, conforme descrito no Edital de Pregão 031/2006

e seus anexos.

Empresa                                                                                       Lote               Valor Adjudicado

LFN Spenthof Comércio de Produtos de Informática ME             1                              9.375,00

Fábio Tadeu Weiler

Pregoeiro

Maurício Cardoso Tonhá

     Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cotriguaçu
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Prefeitura Municipal de Matupá

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 010/2006

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente de Licitação, comunica a todos

os interessados que realizará no próximo dia 12 de Janeiro de 2007 as 10:00 horas na sede da Prefeitura

Municipal, Tomada de Preço para Reforma da Escola Estadual Cecília Meirelles, maiores informações,

através do Edital, no Valor de R$ 50,00 não reembolsáveis e na Prefeitura Municipal.

Matupá – MT, 27 de Dezembro de 2006.

José Aparecido de Oliveira

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina

DECRETO N.º 1.438, DE 21 DE  DEZEMBRO DE 2.006.

“DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO DA UNIDADE PADRÃO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA

XAVANTINA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,

- Considerando o que dispõe o artigo 264 da Lei Municipal n.º 921, de 21 de dezembro de 2001 –

Código Tributário Municipal – CTM;

- Considerando a variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, acumulado nos

últimos 12 (doze) meses;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica atualizada a Unidade Padrão Fiscal de Nova Xavantina UPF-NX em 2,56% (dois vírgula

cinqüenta e seis por cento), que passará de R$ 15,80 (quinze reais e oitenta centavos) para R$ 16,20

(dezesseis reais e vinte centavos).

Parágrafo único: A atualização de que trata o caput deste artigo, será aplicada a partir de 1º de

janeiro de 2.007.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina - MT 21 de dezembro de 2.006.

ROBISON APARECIDO PAZETTO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.093/2006

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 053/2006

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE PARA OS PROJETOS SENTINELA,

PETI E AGENTE JOVEM.

 O Pregoeiro Oficial, regido pela portaria n. 095/2005 da Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda/

MT, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL Nº.

053/2006, cujo certame se deu às 09h do dia 27/12/2006; sagrou vencedoras as seguintes proponentes:

A.LOPES PEREIRA EPP, vencedora dos lotes 01 e 02 com valor de R$11.660,00 (Onze mil e seiscentos

e sessenta reais) e a T.B. MORAES, vencedora do lote 03, no valor de R$4.590,00 (Quatro mil e quinhentos

e noventa reais). Maiores informações fone 0xx65 3266-2534, Anésio Braga Ortêncio Munhoz.

Pontes e Lacerda-MT; 27 de dezembro de 2006.

Anésio Braga Ortêncio  Munhoz

Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Rio Branco
LEI MUNICIPAL Nº 411, DE 23 DE AGOSTO DE 2006.

Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município de Rio Branco

para o Exercício Financeiro de 2007 e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Rio Branco, Estado de Mato Grosso, Sr Antonio Milanezi, no uso de suas

atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei estabelece as Diretrizes Gerais para elaboração do Orçamento Programa do

Município de Rio Branco, relativo ao Exercício Financeiro de 2007, abrangendo os Poderes Legislativo e

Executivo, seus Fundos, Autarquias e demais entidades da Administração Direta e Indireta.

Art. 2º - A Proposta Orçamentária Anual será elaborada em consonância com as diretrizes fixadas

nesta Lei, em cumprimento ao disposto no art. 165 da Constituição federal, na Lei Federal N.º 4.320, de 17/

03/64, na Lei Complementar N.º 101, de 04/05/2000 ( Lei de Responsabilidade Fiscal ) e na Lei Orgânica

Municipal, tendo seu valor fixado em reais, com base na previsão de receita fornecida pelos órgãos

competentes quanto às transferências legais da União e do Estado para o exercício e comparadas com a

arrecadação verificada no primeiro semestre de 2006 e Projetada, no concernente à tributos e outras

receitas arrecadadas diretamente pelo Município, com base em projeções a serem realizadas considerando-
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se o comportamento da arrecadação no primeiro semestre de 2006, os efeitos das alterações na legislação

tributária até 31 de dezembro de 2006, da variação de índices inflacionários correntes e previstos até dezembro

de 2006, do crescimento econômico e das ações fiscais oriundas do poder público municipal, ou quaisquer

outros fatores que possam influenciar de maneira relevante no comportamento da arrecadação.

Parágrafo único. Fazem parte integrante desta Lei os seguintes anexos:

I – Projeção da Receita e da Despesa para 2007/2009;

II -Anexo de metas e prioridades para 2007;

III. - Anexo de Riscos Fiscais;

IV – Relatório dos projetos em andamento e posição sobre a situação de conservação do patrimônio

público e providências a serem adotadas.

Art. 3º - O Projeto de Lei Orçamentária deve obedecer aos princípios da legalidade, legitimidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e probidade administrativa, devendo primar pela

Responsabilidade na Gestão Fiscal, atentando para a ação planejada e transparente, direcionada para a prevenção

de riscos e a correção de desvios capazes de afetar o equilíbrio das Contas Públicas e estar voltado para:

§ 1º - Através de ação planejada e transparente, cumprir as metas de resultados entre receitas e despesas;

§ 2º - Mediante prevenção de riscos e correção de desvios, obedecer a limites e condições no que tange

a renúncia de receita, a geração de despesas com pessoal, a dívida consolidada, às operações de crédito,

inclusive por antecipação de receita - ARO, a concessão de garantias e à inscrição em restos a pagar.

CAPÍTULO II

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2007

Art. 4º  - Em consonância com o art. 165, § 2o, da Constituição, as metas e as prioridades para o

exercício financeiro de 2007 são as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que integra esta Lei.

Parágrafo único. Os valores constantes no Anexo de que trata este artigo possui caráter indicativo e

não normativo, devendo servir de referência para o planejamento, sendo automaticamente atualizados pela

lei orçamentária.

CAPÍTULO III

A ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E DIRETRIZES PARA A EXECUÇÃO

 E ALTERAÇÕES DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO PARA 2007

Seção I

Da Organização dos Orçamentos do Município

Art. 5º - O orçamento fiscal e da seguridade social compreenderão a programação dos Poderes do

Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das

empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em que o Município, direto ou indiretamente,

detenha a maioria do capital social com direito a voto e que dela recebam recursos da Fazenda Municipal.

Art. 6º - Os orçamentos discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria

de programação (créditos orçamentários) com suas respectivas dotações.

§ 1º As atividades, projetos e operações especiais poderão ser desdobrados em subtítulos (subprojetos

ou subatividades), abertos por Decreto do Poder Executivo, para especificar sua localização física integral,

parcial ou, ainda, atender à classificação por fonte de recursos (recursos vinculados), não podendo haver

alteração das respectivas finalidades, produtos, unidades de medida e valores, estabelecidos para o respectivo

título (projeto, atividade ou operação especial).

§ 2º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei

orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais, e respectivos subtítulos com

vinculação de suas metas físicas ao anexo de metas e prioridades de que trata esta Lei.

Art. 7º - A lei orçamentária discriminará em unidades orçamentárias e/ou em categorias de programação

específicas as dotações destinadas:

I – a fundos especiais;

II - às ações de saúde e assistência social;

III - ao pagamento de benefícios da previdência, para cada categoria de benefício;

IV – aos créditos orçamentários que se relacionem à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental;

V - à concessão de subvenções econômicas e subsídios;

VI - à participação em constituição ou aumento de capital de empresas;

VII - ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das unidades orçamentárias responsáveis

pelos débitos;

VIII - às despesas com publicidade, propaganda e divulgação oficial; e

IX - ao cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado consideradas de pequeno valor.

Art. 8º - O projeto de lei orçamentária deverá ser encaminhado pelo executivo ao Legislativo até o dia

30 de setembro de 2006 e será constituído de:

I - texto da lei;

II - quadros orçamentários consolidados;

III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa na forma

definida nesta Lei;

IV - anexo do orçamento de investimento a que se refere o art. 165, § 5o, inciso II, da Constituição;

V - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos orçamentos fiscal e da

seguridade social; e

VI – demonstrativo da renúncia da receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de

caráter continuado.

§ 1º. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá:

I - exposição circunstanciada da situação econômico-financeira, informando, saldos de créditos especiais,

situação esperada dos restos a pagar ao final do exercício e outros compromissos financeiros exigíveis;

II - justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais agregados da receita e

da despesa;

§ 2º. Integrará a proposta orçamentária, além dos documentos referidos, para cada unidade

administrativa, descrição sucinta de suas principais finalidades, com indicação da respectiva legislação.

Art. 9º - Para efeito do disposto neste capítulo o Poder Legislativo do Município encaminhará ao

Poder Executivo, até 31 de agosto de 2006, sua respectiva proposta orçamentária, para fins de consolidação

do projeto de lei orçamentária, observadas as disposições desta Lei.

Seção II

Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

Art. 10 - A Lei orçamentária conterá reserva de contingência constituída de dotação global e

corresponderá, na lei orçamentária a, no mínimo, 4 % (quatro por cento) da Receita Corrente Líquida

prevista para o Município e:

I – se destinará a atender a passivos contingentes e eventos fiscais imprevistos;

II – ficará sob a coordenação do órgão responsável pela sua destinação;

III – será controlada através de registros contábeis no sistema orçamentário; e

IV – suporte orçamentário às dotações que se fizerem insuficientes.

Art. 11 - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar no 101,04 de maio de 2000:

I - integrará o processo administrativo de que trata o art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

bem como os procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da

Constituição, o impacto orçamentário e financeiro exigido em decorrência da LC nº 101/2000, art. 16;

II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3o, aquelas cujo valor não ultrapasse os

limites a que se refere os incisos I e II do art. 24 da Lei no 8.666, de 1993.

Art. 12 - O Poder Executivo elaborará e publicará, até trinta dias após a publicação da lei orçamentária

para 2007, cronograma de desembolso mensal para o exercício, nos termos do art. 8o da Lei Complementar

no 101 de 2000.

§1º. Para fins de elaboração do cronograma do Poder Executivo, o Poder Legislativo, em até dez dias

da publicação da Lei Orçamentária, encaminhará ao Executivo a sua necessidade de repasses financeiros,

estabelecidas mensalmente, para o exercício de 2007.

§ 2º No caso do Poder Executivo, o ato referido no caput e os que o modificarem conterão:

I - metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no art. 13 da Lei Complementar no

101, incluindo seu desdobramento por origem de recursos;

II - demonstrativo da despesa por programas de governo.

Seção III

Dos Recursos Correspondentes às Dotações

 Orçamentárias Compreendidas os Créditos

Adicionais Destinados  ao Poder Legislativo

Art. 13 - O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em 2007, para efeito de

elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação do percentual de 8% (oito por cento)

sobre a receita tributária e de transferências do Município, auferida em 2006, nos termos do art. 29-A da

Constituição da República, acrescidos dos valores relativos aos inativos e pensionistas.

§1º. Para efeitos do cálculo a que se refere o caput considerar-se-á a receita efetivamente arrecadada

até o último mês anterior ao do encerramento do prazo para a entrega da proposta orçamentária no Legislativo,

acrescida da tendência de arrecadação até o final do exercício.

§2º. Ao término do exercício será levantada a receita efetivamente arrecadada para fins de repasse

ao Legislativo, ficando estabelecidas as seguintes alternativas em relação à base de cálculo utilizada para

a elaboração do orçamento:

I – caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares inferiores aos previstos, o Legislativo indicará

as dotações a serem contingenciadas ou utilizadas para a abertura de créditos adicionais no Poder Executivo.

II – caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares superiores aos previstos, o Legislativo

indicará os créditos orçamentários a serem suplementados ao Executivo até o limite constitucionalmente previsto.

Art. 14 - Para os efeitos do art. 168 da Constituição da República os recursos correspondentes

às dotações orçamentárias da Câmara Municipal, inclusive os oriundos de créditos adicionais, serão

entregues até o dia 20 de cada mês, de acordo com o cronograma de desembolso a ser elaborado pelo

Poder Legislativo, observados os limites anuais de 8% sobre a receita tributária e de transferências de
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que trata o art. 29-A da Constituição da República, efetivamente arrecadada no exercício de 2006, conforme

previsto no artigo anterior.

§ 1º. Em caso da não elaboração do referido cronograma, os repasses se darão na forma de duodécimos

mensais, iguais e sucessivos, respeitados, igualmente, os limites de que trata o caput.

§ 2º. Considera-se receita tributária e de transferências para fins de cálculo do orçamento do Poder

Legislativo, desde que efetivamente arrecadadas:

a) os impostos;

b) as taxas;

c) a contribuição de melhoria;

d) a dívida ativa de impostos, taxas e contribuições de melhoria;

e) o Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF;

f) a Cota-parte do Imposto Territorial Rural - ITR;

g) a Cota-parte do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA;

h) o valor bruto arrecadado da Transferência da cota-parte do Imposto sobre Circulação de Mercadorias

e Serviços – ICMS

i) o valor bruto arrecadado da Transferência da LC nº 87/96;

j) do valor bruto arrecadado do Fundo de Participação dos Municípios;

k) o valor bruto arrecadado da Cota-parte do IPI/Exportação.

Art. 15 - O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentários e adicionais será feito diretamente

em conta bancária indicada pelo Poder Legislativo.

Parágrafo único. Ao final do exercício financeiro o saldo de recursos será devolvido ao Poder Executivo,

deduzido:

I – os valores correspondentes ao saldo do passivo financeiro, considerando-se somente as contas do

Poder Legislativo;

II – os valores necessários para:

a) obras e investimentos do Poder Legislativo que ultrapassem um exercício financeiro;

b) outros, desde que justificados pelo Presidente do Legislativo.

Art. 16 - A Câmara Municipal enviará até o dia 05 de cada mês, a demonstração da execução orçamentária

e contábil do mês e até o mês anterior para fins de integração à contabilidade geral do Município.

Seção IV

Das Normas Relativas ao Controle de Custos e

avaliação  dos Resultados dos programas

financiados com recursos dos orçamentos

Art. 17 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a escrituração contábil será

efetuada de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas

de governo.

Art. 18 - Os serviços de contabilidade do Município organização sistema de custos que permita:

a) mensurar o custo dos produtos das ações governamentais;

b) mensurar os custos diretos e indiretos dos programas de governo;

c) identificar o custo por atividade governamental e órgãos;

d) a tomada de decisões gerenciais.

Art. 19 - A avaliação dos resultados dos programas de governo se fará de forma contínua pelo sistema

de controle interno do Poder Executivo.

§ 1º. A avaliação dos resultados dos programas de governo consistirá em análise sobre o desempenho

da gestão governamental através da movimentação dos indicadores de desempenho, conjugando-os com o

custo das ações que integram os programas e a evolução, em termos de realização dos produtos das ações

e o atingimento de suas metas físicas, de forma que permita à administração e à fiscalização externa concluir

sobre a eficiência das ações governamentais e a qualidade do gasto público.

§ 2º. Anualmente, em audiência pública promovida para fins de propiciar a transparência e a participação

popular na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo avaliará, perante a sociedade, a eficácia e a eficiência

da gestão, demonstrando o planejamento realizado em comparação com o executado no que se refere aos indicadores

de desempenho, aos valores gastos e às metas físicas relacionadas com os produtos das ações.

Seção V

Da Disposição Sobre Novos Projetos

Art 20 - Além da observância das prioridades e metas de que trata esta Lei, a lei orçamentária e seus

créditos adicionais, somente incluirão projetos novos após:

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e respectivos subtítulos em andamento

com recursos necessários ao término do projeto ou a obtenção de uma unidade completa;

II – estiverem assegurados os recursos de manutenção do patrimônio público e, efetivamente, o Poder

Público estiver adotando as medidas necessárias para tanto.

§ 1º. Não constitui infração a este artigo o início de novo projeto, mesmo possuindo outros projetos

em andamento, caso haja suficiente previsão de recursos orçamentários e financeiros para o atendimento

dos projetos em andamento e novos.

§ 2º. O sistema de controle interno fiscalizará e demonstrará o cumprimento do parágrafo único do

art. 45 da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 3º. É condição para o início de projetos, devendo constar do procedimento de que trata o art. 38

da Lei 8.666/96, ou do procedimento de compra, em casos de contratações com valores estimados inferiores

aos previstos no art. 24, I e II da referida Lei, a referência de atendimento ao artigo 45 da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

Seção VI

Das Transferências de Recursos para o Setor Privado

Subseção I

Dos Recursos Destinados a Entidades Privadas sem Fins Lucrativos

Art. 21 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título

de subvenções sociais, ressalvadas, aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de

atividades de natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições:

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde,

educação, cultura ou desporto, e estejam registradas nas Secretarias Municipais correspondentes;

II - sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica, institucional ou assistencial;

III - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, no art. 61 do ADCT, bem como na Lei no 8.742,

de 7 de dezembro de 1993.

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem

fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos dois anos, emitida no

exercício de 2007, e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.

Art. 22 - Fica autorizada a inclusão de dotações, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais,

a título de “auxílios” para entidades privadas sem fins lucrativos e desde que sejam:

I - de atendimento a atividades educacionais, saúde, assistenciais, culturais, de meio ambiente ou desportivas;

II - cadastradas junto às Secretarias Municipais correspondentes;

III - signatárias de contrato de gestão com a Administração Pública Municipal;

V - consórcios intermunicipais, constituídos por lei e exclusivamente por entes públicos;

Subseção II

Das Transferências às Pessoas Físicas e Jurídicas

Art. 23 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atender necessidades de pessoas físicas,

através dos programas instituídos de assistência social, saúde, agricultura, desporto, turismo e educação,

desde que aprovada pelo respectivo conselho municipal.

Art. 24 - A transferência de Recursos públicos para cobrir déficits de pessoas jurídicas, além das

condições fiscais previstas no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, quando for o caso, deverá ser

autorizada por lei específica e, ainda, atender a uma das seguintes condições:

I – a necessidade deve ser momentânea e recair sobre pessoa física ou entidade cuja ausência de

atuação do Poder Público possa justificar a sua extinção com repercussão social grave no Município, ou,

ainda, representar prejuízo para o município.

II – incentivo fiscal para a instalação e manutenção de empresas industriais, comerciais e de serviços,

nos termos do que já dispõe a Lei Municipal.

III – no que se refere à concessão de empréstimos destinados a pessoas físicas e jurídicas, estes

ficam condicionados, além do pagamento dos encargos financeiros de juros não inferiores a 12% ao ano,

ou ao custo de captação, nos termos do que dispõe o artigo 27 da Lei Complementar nº 101/2000:

a) destinação dos recursos através de fundo rotativo;

b) formalização de contrato;

c) aprovação de projeto pelo Poder Público;

d) acompanhamento da execução;

e) prestação de contas.

Parágrafo único. Lei específica poderá, conforme possibilita o parágrafo único do artigo 27 da LC

nº 101/2000, estabelecer subsídio para empréstimos de que trata o inciso III deste artigo, hipótese em que

a lei orçamentária estabelecerá crédito orçamentário próprio.

Seção VIII

Dos Créditos Adicionais

Art. 25 - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de créditos adicionais suplementares

até o limite de 30% (Trinta por cento) do total da despesa constante da Lei Orçamentária Anual, utilizando

como recursos os constantes do Artigo 43 da Lei Federal N.º 4.320/64.

Art. 26 - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais as exposições de motivos

que os justifiquem e que indiquem as conseqüências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a

execução das atividades, dos projetos ou das operações especiais.
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CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS

 DE CARÁTER CONTINUADO

Seção I

Do Aproveitamento da Margem de Expansão das

Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

Art.27 - A compensação de que trata o art. 17, § 2o, da Lei Complementar no 101, de 2000, quando da

criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, no âmbito dos Poderes Executivo e

Legislativo, poderá ser realizada a partir do aproveitamento da respectiva margem de expansão.

Parágrafo único. Cada Poder manterá controle sobre os valores já aproveitados da margem de expansão

desde a edição da LC nº 101/2000.

Seção II

Das Despesas com Pessoal

Art. 28 - O Poder Executivo e Legislativo publicarão tabela de cargos efetivos e comissionados

integrantes do quadro geral de pessoal civil, demonstrando os quantitativos de cargos ocupados por servidores

estáveis e não-estáveis e de cargos vagos.

Art. 29 - Os Poderes Executivo e Legislativo do Município terão como limites na elaboração de suas

propostas orçamentárias para pessoal e encargos sociais:

I – No Poder Legislativo:

a) 70% das receitas de impostos e transferências que cabem ao Poder, conforme Art. 29-A da

Constituição Federal, excluídos os valores referentes aos inativos e pensionistas e eventuais repasses de

cunho extra-orçamentárias;

b) em caso de a despesa com pessoal projetada situar-se abaixo dos 6% sobre a Receita Corrente

Líquida – RCL, deverá ser observado o limite de acréscimo desta despesa, previsto no Art. 71 da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

II – No Poder Executivo:

a) caso o Poder tenha ultrapassado os 54% (cinqüenta e quatro pontos percentuais) sobre a Receita

Corrente Líquida no exercício de 1999, o orçamento de 2007 deverá prever o retorno ao percentual limite até

o final do exercício, nos termos do art. 70 da Lei Complementar nº 101 de 2000.

b) em caso de a despesa com pessoal projetada situar-se abaixo dos 54% sobre a Receita Corrente

Líquida, deverá ser observado o limite de acréscimo desta despesa, em percentual da receita base de cálculo,

nos termos do art.. 71 da Lei Complementar no 101, de 2000.

Art. 30 - Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como os relacionados a aumento de

gastos com pessoal e encargos sociais deverão ser acompanhados de manifestação do Conselho de Política

e Remuneração de Pessoal de que trata o art. 39 da Constituição da República.

Art. 31 - Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1o, inciso II, da Constituição, ficam

autorizados, além das vantagens pessoais já previstas nos planos de cargos e regime jurídico:

I – No Poder Executivo:

a) aumento de remuneração em percentual de até 5%;

b) reforma do plano de carreira do magistério público municipal

c) investiduras por admissão por aprovação para cargo ou emprego público, designação de função de

confiança ou cargo em comissão com disponibilidade de vagas;

d) concessão de abono remuneratório aos servidores em efetivo exercício do magistério;

e) criação de empregos públicos para o atendimento de programas da União;

f) contratações de pessoal por excepcional interesse público, desde que atendidos os pressupostos

que caracterizem como tal, nos termos da Lei Municipal específica e que venham atender a situações cuja

investidura por concurso não se revele a mais adequada face às características da necessidade da contratação.

II – No Poder Legislativo:

a) aumento de remuneração em percentual de até 5%;

b) investiduras por admissão por aprovação para cargo ou emprego público, designação de função de

confiança ou cargo em comissão com disponibilidade de vagas;

c) contratações de pessoal por excepcional interesse público, desde que atendidos os pressupostos

que caracterizem como tal, nos termos da Lei Municipal específica e que venham atender a situações cuja

investidura por concurso não se revelem a mais adequada face às características da necessidade da contratação.

§ 1º. As autorizações dos incisos I e II deverão ser precedidas da análise da repercussão sobre o

percentual da despesa com pessoal, nos termos do artigo 17 e 71 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 32 - No exercício de 2007 a realização de serviço extraordinário, quando a despesa houver ultrapassado

os 51,3%(cinqüenta e um inteiros e três décimos por cento) e 5,7% (cinco inteiros e sete décimos por cento),

respectivamente, no Poder Executivo e Legislativo, exceto no caso previsto no art. 57, § 6o, inciso II, da Constituição,

somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam

situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade, dentre estes:

I – situações de emergência ou calamidade pública;

II – situações em que possam estar em risco a segurança de pessoas ou bens;

III – a relação custo-benefício se revelar favorável em relação a outra alternativa possível;

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário, no âmbito do Poder Executivo

e Legislativo, nas condições estabelecidas no caput deste artigo, far-se-á, respectivamente, pelo Prefeito

Municipal e Presidente da Câmara, sendo os motivos devidamente fundamentados no ato da autorização.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 33 - O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal no corrente exercício, Projeto

de Lei dispondo sobre alterações na Legislação Tributária, para vigorarem a partir do exercício de 2007,

especialmente no diz respeito a:

I - Revisão das taxas, observando sua adequação às constantes oscilações nos custos reais dos

serviços prestados;

II - Revisão da planta genérica de valores dos imóveis urbanos;

III - Revisão das alíquotas do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU);

IV - Revisão do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS);

V - Corrigir quaisquer injustiças tributárias verificadas e constantes da legislação vigente;

VI - Ajustar a Legislação Tributária aos novos ditames impostos pela condição econômica do país,

bem como sua adequação em função das características próprias do Município;

VII - Consolidação de toda a Legislação Tributária do Município.

Art. 34 - O Poder Executivo fica incumbido de instituir e utilizar todos os mecanismos legais a ele

atribuídos para arrecadar todos os tributos e contribuições de sua competência.

§ Único - O Poder Executivo envidará ações no sentido de diminuir o volume da dívida tributária e não

tributária do Município.

Art. 35 - O Poder Executivo promoverá a modernização da máquina fazendária no sentido de aumentar

a produtividade e diminuir os seus custos.

Art. 36 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de

despesa, bem como a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual

decorra renúncia de receita, somente poderá ser apreciado caso se revista de elevado alcance social e de

interesse público justificado, devendo estar acompanhada de:

I - Estimativa do impacto orçamentário e financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos

dois seguintes;

II - Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira

com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

III - Medidas de compensação da renúncia por meio do aumento da receita, proveniente da elevação

de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributos ou contribuição.

Art. 37 - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser considerados os

efeitos de propostas de alterações na legislação tributária.

Parágrafo único. Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente, de

forma a não permitir a integralização dos recursos esperados, serão canceladas a previsão da receita e

dotações orçamentárias de forma a restabelecer a previsão sem as alterações na legislação.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 38 - Para fins de cumprimento do art. 62 da Lei Complementar nº 101/2000, fica o Município

autorizado a firmar convênio ou congêneres, com a União ou o Estado, com vistas:

I – ao funcionamento de serviços bancários e de segurança pública;

II – a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do Município;

III – à utilização conjunta, no Município, de máquinas e equipamentos de propriedade do Estado ou União;

IV – a cedência de servidores para o funcionamento de órgãos ou entidades no município;

Art. 39 - A Lei Orçamentária Anual não conterá dispositivo estranho à previsão de receita e à fixação

de despesa, não se incluindo na proibição a autorização para a abertura de créditos adicionais suplementares

e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.

§ 1º - As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual ou de abertura de créditos adicionais

suplementares, obedecerão ao princípio da iniciativa constante do Artigo 165 da Constituição Federal e

somente poderão ser aprovados quando:

I - Estiverem compatíveis com o Plano Plurianual vigente;

II - Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de dotações,

excluídos os que incidam sobre:

a) O pagamento de pessoal e seus encargos;

b) Amortização e serviço da dívida; e

c) A destinação ao atendimento de precatórios judiciais.

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio Branco-MT, 24 de agosto de 2006.

Antonio Milanezi

PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Rondolândia
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LEI Nº 152, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2006.

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Estima a receita e fixa a despesa do orçamento programa do exercício financeiro de 2007 do Município

de Rondolândia, Estado de Mato Grosso, dando outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. O Orçamento Geral do Município para o Exercício Financeiro de 2007, que estima receita e fixa

despesa em R$ 8.587.000,00 (Oito milhões quinhentos e oitenta sete mil reais), descriminados pelos

Anexos integrantes desta Lei.

Art. 2º. A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, outras receitas correntes e de

capital na forma da legislação em vigor e das especificações constantes do Anexo 02 da Lei Federal 4.320, de

17 de março de 1964, discriminados conforme segue:

I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Receitas Correntes R$ 7.859.000,00

Receitas Tributárias............................................................... R$ 920.310,00

Receitas Patrimoniais............................................................. R$ 70.000,00

Transferências Correntes........................................................ R$ 7.515.440,00

Deduções Para formação FUNDEF..................................... R$ 646.750,00

Receitas de Capital............................................................... R$ 728.000,00

Alienação de Bens..................................................................R$ -

Transferências de Capital....................................................... R$ 728.000,00

Outras Receitas de Capital..................................................... R$ -

TOTAL................................................................................. R$ 8.587.000,00

Art. 3º. A Despesa será realizada segundo discriminação dos quadros “Programa de Trabalho” (Adendo

V à Portaria SOF nº 08 de 04.02.82 com alterações introduzidas pelo anexo II da Portaria Interministerial STN/

SOF nº 163, de 4/5/2001 que apresentam o seguinte desdobramento sintético:

1 – POR FUNÇÕES DE GOVERNO

Legislativa..................................................................... R$ 557.000,00

Judiciária....................................................................... R4 214.000,00

Administração............................................................... R$ 1.544.000,00

Assistência Social.......................................................... R$ 121.000,00

Saúde............................................................................ R$ 1.342.000,00

Educação...................................................................... R$ 3.570.000,00

Urbanismo..................................................................... R$ 50.000,00

Habitação...................................................................... R$ 15.000,00

Saneamento................................................................... R$ 45.000,00

Gestão Ambiental........................................................... R$ 48.000,00

Agricultura .................................................................... R$ 126.000,00

Energia........................................................................... R$ 90.000,00

Transporte..................................................................... R$ 815.000,00

Reserva de contingência................................................ R$ 50.000,00

TOTAL R$ 8.587.000,00

2 – POR PROGRAMA DE TRABALHO

Melhoria do Processo Legislativo................................ R$ 533.000,00

Modernização e Informatização de Salas de Aula........ R$ 16.000,00

Construção de Postos de Fiscalização..........................R$ 6.000,00

Implantação do Cadastro Imobiliário........................... R$ 11.000,00

Ação Judiciária – defesa e requisições......................... R$ 20.000,00

Controladoria............................................................... R$ 80.000,00

Modernização e Informatização de setores................. R$ 31.000,00

Cursos e treinamentos para servidores....................... R$ 12.000,00

Manutenção do PSF.................................................... R$ 370.000,00

Aquisição de cestas básicas......................................... R$ 13.000,00

Apoio para instalação da APAE.................................. R$ 28.000,00

Manutenção da educação infantil................................. R$ 30.000,00

Manutenção do ensino de jovens e adultos................. R$ 77.000,00

Manutenção da educação indígena.............................. R$ 54.000,00

Aquisição de máquinas e veículos pesados................ R$ 5.000,00

Locação de máquinas, caminhões e veículos.............. R$ 710.000,00

Construção de casas populares para habitação........... R$ 15.000,00

Aquisição de sistemas de som, áudio e vídeo............. R$ 12.000,00

Aquisição de terrenos.................................................. R$ 10.000,00

Convenio aplauso........................................................... R$ 15.000,00

Aldeia Zoró – construção de salas de aula...................... R$ 10.000,00

Informatização e implantação do sistema intranet.......... R$ 12.000,00

Melhoria na qualidade do ensino fundamental ............... R$ 1.259.000,00

Modernização e especialização da rede hospitalar............ R$ 30.000,00

Pavimentação das vias urbanas........................................ R$ 25.000,00

Suporte administrativo..................................................... R$ 2.586.000,00

Transporte escolar............................................................. R$ 725.000,00

Aquisição de acervo bibliográfico..................................... R$ 10.000,00

Construção de salas de aula............................................... R$ 26.000,00

Construção de biblioteca................................................... R$ 3.000,00

Ampliação/construção do Posto de Saúde......................... R$ 30.000,00

Construção sistema de capitação de água........................... R$ 45.000,00

Desenvolvimento da agricultura......................................... R$ 121.000,00

Desenvolvimento serviços urbanos..................................... R$ 15.000,00

Assessoria jurídica............................................................. R$ 100.000,00

Festas cívicas e populares................................................. R$ 10.000,00

Iluminação pública............................................................. R$ 90.000,00

Construção e conservação de pontes e estradas................... R$ 100.000,00

Construção e melhoramento de praças públicas................. R$ 10.000,00

Aquisição de veículos.......................................................... R$ 22.000,00

Aquisição de merenda escolar............................................. R$ 85.000,00

Incentivo ao esporte............................................................ R$ 35.000,00

Programa de controle de doenças epidemiológicas................ R$ 20.000,00

Melhoria na qualidade do ensino fundamental..................... R$ 1.115.000,00

Construção do prédio da prefeitura...................................... R$ 5.000,00

Reserva de contingência........................................................ R$ 50.000,00

TOTAL R$ 8.587.000,00

3 – POR CATEGORIAS ECONÔMICAS

3.0.0.0 Despesas Correntes............................................... R$ 7.809.000,00

4.0.0.0 Despesas de Capital.............................................. R$ 728.000,00

9.9.99.99 Reserva de Contingência....................................... R$ 50.000,00

TOTAL................................................................................. R$ 8.587.000,00

4 – POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO

3.1 PODER LEGISLATIVO............................................. R$ 557.000,00

Câmara Municipal......................................................... R$ 557.000,00

3.2 PODER EXECUTIVO................................................ R$ 8.030.000,00

Gabinete do Prefeito...................................................... R$ 409.000,00

Secretária Municipal de Administração........................ R$ 233.000,00

Secretária Municipal de Fazenda e Desenvolvimento . R$ 421.000,00

Secretária Municipal de Educação e Cultura .................. R$ 2.294.000,00

Secretária Municipal de Saúde....................................... R$ 1.242.000,00

Secretária Mun. de Obras e serviços Públicos................ R$ 1.670.000,00

Secretária Mun. de Ação Social...................................... R$ 121.000,00

Secretária Municipal de Agricultura................................. R$ 126.000,00

Secretária Municipal de Meio Ambiente.......................... R$ 48.000,00

Secretária Municipal de Governo...................................... R$ 45.000,00

3.3 PODER EXECUTIVO – Fundos Especiais................ R$ 1.420.000,00

Secretária Municipal de Saúde

Fundo Municipal de Saúde.......................................... R$ 145.000,00

Secretária Municipal de Educação e Cultura

FUNDEF R$ 1.275.000,00

TOTAL..................................................................................... R$ 8.587.000,00

Art. 4º. O Orçamento da Seguridade Social do Município abrangendo todas as entidades da

Administração Direta, seus órgãos e fundos estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 1.463.000,00 (Hum

milhão, quatrocentos e sessenta e três mil reais), assim descriminados:

Secretária Municipal de Saúde........................................... R$ 1.342.000,00

Assistência e Previdência................................................. R$ 121.000,00

TOTAL...........................................................................…….. R$ 1.463.000,00

Art. 5º. Fica o Poder Executivo, no decorrer do exercício, autorizado a:

I – abrir créditos suplementares até o limite de 75% (setenta e cinco cento) da receita estimada,

utilizando-se como recurso, anulações de dotações do próprio orçamento;
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger

LEI COMPLEMENTAR Nº 19/GP/2006

Altera anexo à Lei Municipal nº 907/GP/2006

de 10 de Julho de 2006  - referente a LDO   de 2007.

FAUSTINO DIAS NETO – Prefeito Municipal de Santo Antonio de Leverger/MT.

Faço saber que a Câmara Municipal de Santo Antonio de Leverger aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

 Art. 1º - Fica alterado os anexos mencionados no artigo 2º da Lei nº 907/GP/2006 que dispõe sobre a

LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.007, conforme anexos parte  integrantes desta Lei.

Art. 2º - As metas físicas e financeiras e as prioridades para o exercício de 2.007 e os programas e

ações por função e sub-funções encontram-se definidos no anexo, parte integrante desta Lei, conforme

determina a Portaria nº  42 de 14/04/99 do Ministério de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 3º - Ficam mantidos os demais artigos constantes da Lei Municipal nº 907/GP/2006.

 Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em contrário.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, em Santo Antonio de Leverger, em 12 de Dezembro de 2.006.

FAUSTINO DIAS NETO

Prefeito Municipal

II – a promover o detalhamento do orçamento sintético, desdobrando os elementos de despesa até o nível

que desejar, a fim de permitir uma melhor análise dos gastos públicos.

Art. 6º. O Poder Executivo adotará os procedimentos adequados para o enquadramento do presente

orçamento, no Plano Plurianual de Investimentos, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2007.

Art. 7º. O valor previsto no orçamento, como reserva de contingência, será utilizado, pelos Poderes

Legislativo e Executivo para cobrir as previsões insuficientes das despesas correntes e de capital, sem alteração

de seu total e, ainda atender ao pagamento de despesas decorrentes de precatórios, até o valor da respectiva

Operação Especial.

Art. 8º. Caso haja inflação oficial o valor do presente orçamento poderá ser reajustado em 1º de janeiro

de 2007, nos mesmos índices, tomando-se como base o mês de novembro de 2006.

Art. 9º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Especiais ou Suplementares no Orçamento

vigente para atender programas não contemplados ou contemplados de forma insuficiente na programação

para o exercício de 2007, respeitados os limites do inciso I do art. 5º desta Lei, nas seguintes classificações:

I - inclusão dos valores dos Convênios devidamente firmados;

II - inclusão de programas que visem a dar cobertura de contrapartida de Convênios;

III - inclusão de programas que visem atender programas decorrentes de proposta de Convênio a ser

firmado em conformidade com as exigências dos órgãos concedentes;

Parágrafo Único - Os Créditos Suplementares Especiais decorrentes dos incisos I e II serão abertos

com recursos provenientes de Redução Parcial de Dotações Orçamentárias e/ou Excesso de Arrecadação.

Art. 10. A transferência, transposição ou remanejamento de dotações de uma categoria de programação

para outra ou de um órgão para outro, acima do limite estabelecido no inciso I do art. 4º desta Lei, dependerá

de prévia autorização legislativa.

Parágrafo único. Esta autorização compreende a transposição parcial ou total de recursos de um

elemento de despesa para outro dentro do mesmo projeto ou atividade.

Art. 11. Durante a execução do orçamento, se houver inflação oficial, os saldos orçamentários serão

corrigidos nos mesmos índices, trimestralmente, tomando-se como base o trimestre vencido.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir do dia 1º de

janeiro de 2007.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito aos 27 dias do mês de Dezembro de 2006.

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 20/GP/2006
Altera anexo à Lei Municipal nº 892/GP/2005
de 29 de Dezembro  de  2.005 –  referente  ao  PPA 2006/2009.

FAUSTINO DIAS NETO – Prefeito Municipal de Santo Antonio de Leverger/MT.
Faço saber que a Câmara Municipal de Santo Antonio de Leverger aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica alterado os valores, metas, projetos e programas mencionados no artigo 3º da Lei Municipal
nº 892/GP/2005 que dispõe sobre o PPA - Plano Plurianual -  período 2006/2009.

Art. 2º - As metas físicas e financeiras e as prioridades para o exercício de 2.007 e os programas e
ações por função e sub-funções encontram-se definidos no anexo, parte integrante desta Lei, conforme determina
a Portaria nº  42 de 14/04/99 do Ministério de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 3º - Ficam mantidos os demais artigos constantes da Lei Municipal nº 892/GP/2005.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em contrário.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, em Santo Antonio de Leverger, em 12 de Dezembro de 2.006.

 FAUSTINO DIAS NETO
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2006

CONCURSO PÚBLICO 001/2006

A Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos/MT convoca os candidatos abaixo

relacionados, aprovados no CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2006, para comparecerem na Secretaria

Municipal de Administração, para apresentarem documentos e habilitações exigidas para tomarem posse,

para os seguintes cargos:

AGENTE DE SAUDE:

DEBORA CRISTINA PARIZOTO DE MACEDO LOPES

MARIA DA ROCHA RAMOS

EDMAR CARVALHO DE MIRANDA

VAUNEIS APARECIDO DA SILVA

EDIVALDO RIBEIRO RODRIGUES

HELENA MATISTA DE OLIVEIRA

FRANCIDALVA CARVALHO DA SILVA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO :

PAMELA CRISTINA CRIADO

JOSE ALESSANDRO MAZETE JUSTIMIANO

WELITON OLIVEIRA CAVALCANTE

MARIO AUGUSTO MORETI

PAULO HENRIQUE PIVOTTI JUNQUEIRA

NELSON JARDEL GERHARDT

AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS :

GLEISON PERALTA PERES

ESTEFANIA DA SILVA LOPES

ENCANADOR :



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1201 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: amm@amm.org.br

Página  22    JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS    Quarta-feira, 27 de Dezembro de 2006

Prefeitura Municipal de Tabaporã
DECRETO Nº. 1.412/2006

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGÉRIO RIVA, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

 Artigo 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo, nas Repartições Publicas Municipais de Tabaporã, no

dia 07 de dezembro de 2006, em virtude do falecimento do Sr. DIMICIANO PEREIRA DA SILVA (30/10/1940

– 06/12/2006), por ter sido um dos pioneiros deste Município, que deixará saudades a todos seus

familiares, companheiros e amigos, devendo ser visto como um exemplo de vida.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 07 de dezembro de 2006.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

DECRETO N.º 1.413, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2006.

Fixa Taxa sobre abate de animais a serem praticados no Município de Tabaporã - MT.

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições legais que lhe são

conferidas por Lei.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica fixado Taxa sobre abate de animais a serem praticados no Município de Tabaporã-MT,

conforme adiante descritos:

Abate de bovinos com cedência dos miúdos, por cabeça...............R$ 30,00;

Abate de suínos, ovinos e caprinos, por cabeça............................ R$ 15,00.

Art. 2º - Fica o Departamento de Tributação e Cadastro deste Órgão Municipal, autorizado a converter

valores constantes desta Taxa sobre abate de animais em UPMF (Unidade Padrão Fiscal do Município).

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, em 07 de Dezembro de 2006.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 1.414/2006.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO RIVA, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - NOMEAR a Senhora ALINE TREUHERZ, brasileira, solteira, portadora da Cédula

de Identidade RG nº. 1235158-0 SJ/MT e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº.

698.001.971-68, no cargo de TECNICO DE EMFERMAGEM, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,

da Prefeitura de Tabaporã – MT, de acordo com as Leis Municipais nºs 218/99, 424/03 e 553/06 e, de

acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação revogadas as disposições

em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em de 12 de dezembro de 2006.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

DECRETO Nº. 1.416/2006.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO RIVA, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica Decretado a DEMISSÃO A PEDIDO do Senhor, LUIZ ANTONIO MOTA

VIEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 274.826-0 SSP/PE e, inscrito

no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 427.058.434-34, do cargo de PROFESSOR DE

CIÊNCIAS, FÍSICAS BIOLÓGICAS, lotado na Secretaria de Municipal de Educação e Cultura, da

Prefeitura de Tabaporã – MT, de acordo com as Leis Municipais nºs 218/99 e 424/03 e, de acordo com

a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 18 de dezembro de 2006.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

DECRETO Nº. 1.417/2006.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO RIVA, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - NOMEAR a Senhora CLEUDETE GRASSI MARCINIAK, brasileira, viúva, portadora

da Cédula de Identidade RG nº. 7.184.611-3 SSP/PR e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob

o nº. 018.514.239-74, no cargo de AUXILIAR DE EMFERMAGEM ÁREA RURAL GLEBA MERCEDES,

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura de Tabaporã – MT, de acordo com as Leis Municipais

nºs 218/99, 424/03 e 553/06 e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em de 19 de dezembro de 2006.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

DONIZETE APARECIDO FAGUNDES

DEGMARCOS MACEDO DE OLIVEIRA

OPERADOR DE E.T.A. E E.T.E. :

ALEXANDRE CEZAR VALVERDE

APARECIDO REIS LEMES DOURADO

HELITON LUIZ DOMINGOS

FABIO BARBOSA DOS SANTOS

ILTON GOMES

AURELIO MACABEU DE SALLES

JOÃO PAULO FERREIRA GUMIERI

O não comparecimento no prazo legal implicará da desistência do classificado convocado, podendo a

Prefeitura de São José dos Quatro Marcos/MT, convocar o(s) imediatamente posterior (es), obedecendo a

ordem de classificação dos candidatos.

São José dos Quatro Marcos/MT, 26 de dezembro de 2006.

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito
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DECRETO Nº. 1.419/2006.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO RIVA, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica Decretado a DEMISSÃO A PEDIDO do Senhor, EMERSON RODRIGO RIBEIRO

BORGES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 1646486-9 SSP/MT e, inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 952.032.061-04, do cargo de MOTORISTA, lotado na Secretaria

de Municipal de Obras e Serviços Urbanos, da Prefeitura de Tabaporã – MT, de acordo com as Leis Municipais

nºs 218/99 e 424/03 e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 19 de dezembro de 2006.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

DECRETO Nº. 1.420/2006.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO RIVA, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica Decretado a DEMISSÃO A PEDIDO do Senhor, JOSE AUGUSTO, brasileiro, casado,

portador da Cédula de Identidade RG nº. 1028659-4 SJ/MT e, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF

sob o nº. 350.523.259-91, do cargo de TÉCNICO AGRÍCOLA, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura,

Indústria, Comércio e Meio Ambiente, da Prefeitura de Tabaporã – MT, de acordo com as Leis Municipais nºs

218/99 e 424/03 e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 21 de dezembro de 2006.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº 091/2006.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGÉRIO RIVA, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º – Conceder Direito a 04 (quatro) dias consecutivos de folga, a contar da data da

assinatura desta portaria, sem prejuízo de sua remuneração ao servidor ANDRÉ NOGUEIRA DOS

SANTOS, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 1544221-7 SSP/MT e, inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 994.721.981-04, Agente Administrativo, lotado na Secretaria

Municipal de Administração, da Prefeitura de Tabaporã – MT, devido o servidor ter prestado relevantes

serviços como Presidente de Mesa Receptora junto à seção/Junta Eleitoral da Zona 27ª no pleito eleitoral

dos dias 01/10/2006 e 29/10/2006, sendo merecedor dos benefícios legais constante no artigo 98 da Lei

Federal nº. 9.504, e de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 26 de dezembro de 2006.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 092/2006.

CONVOCAR O CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº. 001/

2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Paulo Rogério Riva, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE

Artigo 1º - Convocar o candidato, abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público Municipal

nº 001/2006, realizado em 09 de Abril de 2006, para comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

na sede da Secretaria de Administração, anexo a Prefeitura de Tabaporã, sito a Avenida Comendador

José Pedro Dias, 979-N, Centro, no horário das 07:00 ás 11:00 e das 13:00 as 17:00 hs  para

apresentar documentos exigidos, conforme abaixo, e tomar posse de seu respectivo cargo:

ORIGINAIS:

· 02 foto 3x4;

· Apresentar Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (documentos expedidos

pelo Cartório Distribuidor) do lugar onde o Candidato tenha domicílio nos últimos 05

(cinco) anos;

· Apresentar comprovante de exame de Sanidade Física e Mental, que deverá ser realizado

em qualquer Unidade de Saúde Pública da Federação.

· Declaração de bens e valores;

· Declaração de não estar exercendo acumulação ilegal de cargos públicos.

FOTOCÓPIAS: - (02 vias de cada)

· Cédula de Identidade/RG;

· Cadastro de Pessoas Físicas/CPF;

· Certidão de Nascimento ou Casamento;

· Certidão de Nascimento dos filhos dependentes;

· Carteira de Vacina dos filhos menores de 06 (seis) anos;

· Título de Eleitor e último comprovante de votação;

· CTPS – Carteira de Trabalho

· Pasep ou Pis;

· Documentos de escolaridade conforme a exigência do cargo;

DECRETO Nº. 1.418/2006.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO RIVA, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - NOMEAR o Senhor RODRIGO BASILIO DE AMORIM, brasileiro, solteiro, portador

da Cédula de Identidade RG nº. 1739467-8 SSP/MT e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF

sob o nº. 013.789.561-50, no cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO AMBULATORIAL E DE

AGENTES COMUNITÁRIOS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura de Tabaporã –

MT, de acordo com as Leis Municipais nºs 218/99 e 423/03 e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

 CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em de 19 de dezembro de 2006.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

LEI   N.º   2.932/2006

“Dispõe sobre a criação do Programa ‘Agenda 21 local’, institui o ‘Fórum 21 Várzea Grande’ no Município

de Várzea Grande e dá outras providências.”

MURILO DOMINGOS, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Capítulo I

DO PROGRAMA “AGENDA 21 LOCAL”

Art. 1.º Fica criado o Programa “Agenda 21 local” no âmbito do Município de Várzea Grande, com a

finalidade de normatizar, integrar e encaminhar as ações necessárias ao planejamento sócio-econômico-

ambiental da cidade.

Capítulo II

DO “FÓRUM 21 VÁRZEA GRANDE”

Art. 2.º Para execução do Programa criado nesta Lei fica instituído o “Fórum 21 Várzea Grande”, órgão

colegiado, de caráter consultivo e deliberativo, que passa a ter sua composição, organização, competência e

funcionamento definidos nesta Lei.

Art. 3.º O Fórum será composto por 21 (vinte e um) integrantes, respresentantes do Poder Público

Municipal e da sociedade civil organizada, a saber:

II – 02 (dois) representantes do Poder Legislativo Municipal, designados pelo Presidente da Casa;

I – 09 (nove) representantes do Poder Executivo Municipal, designados pelo Prefeito Municipal;

III – 02 (dois) representantes de instituições de ensino e pesquisa, com sede no município de Várzea Grande;

IV – 02 (dois) representantes dos setores organizados da sociedade, tais como: associação do comércio,

da indústria, clubes de serviço, sindicatos, associação de produtores rurais, etc.

V – 02 (dois) representantes de entidade civil que tenha por objetivo a defesa dos interesses dos

moaradores, com atuação no município;

VI – 02 (dois) representantes de entidades civis que tenham por finalidade a defesa do meio ambiente,

com atuação no município;

VII – 02 (dois) representantes de associações de profissionais, tais como: arquitetos, engenheiros,

biólogos, geólogos e profissões afins;

§1.º Cada membro do Fórum terá um suplente, também indicado pelo respectivo órgão ou entidade, que

o substituirá no caso de impedimento ou ausência, ao qual caberá durante o período de substituição, os mesmos

direitos e deveres do titular.

§2.º As atividades dos membros do Fórum serão exercidas a título gratuito.

Art. 4.º Compete ao “Fórum 21 Várzea Grande”:

I – coordenar atividades de implantação da “Agenda 21 local”, integrando as ações necessárias para seu

bom desenvolvimento a nível governamental e da sociedade civil;

II – normatizar e encaminhar, juntamente com os órgãos responsáveis, o planejamento sócio-econômico-ambiental;

III – coordenar ações que estimulem e estabeleçam a implantação do desenvolvimento sustentável nas

ações públicas e nos agentes privados;

IV – subsidiar os Poderes Executivo e Legislativo na formulação de políticas públicas e afins;

V – opinar sobre programas, projetos e ações governamentais, a nível municipal, que envolvam

políticas ligadas à sua temática;

VI – promover estudos, pesquisas e investigações sobre problemas de interesse público afins com

sua temática e competência;

VII – propor e organizar grupos de trabalho temáticos;

VIII – sugerir alocação de recursos  no orçamento municipal e na Lei de Diretrizes Orçamentárias,

quando em elaboração ou discussão nas audiências populares na Câmara Municipal;

IX – acompanhar auditorias e audiências públicas;

X – encaminhar e divulgar relatórios de suas atividades;

XI – integrar e representar o Município nas articulações nacionais e internacionais sobre a “Agenda

21 local”, e;

XII – propiciar a livre participação e organização de fóruns locais na cidade;

XIII – elaborar e aprovar seu Regimento Interno.

§1.º As sessões do Fórum serão públicas e seus atos deverão ser amplamente divulgados.

§2.º O Fórum instituirá seus atos através de resoluções, aprovadas pela maioria absoluta dos seus

membros.

Art. 5.º O Fórum terá uma Secretaria Executiva, responsável pela organização de suas atividades,

cujas funções serão exercidas por servidores públicos municipais, indicados pelo Prefeito Municipal.

Art. 6.º No prazo de 30 (trinta) dias após a sua instalação, o Fórum elaborará o seu Regimento

Interno, que deverá ser homologado pelo Prefeito Municipal, também no prazo de 30 (trinta) dias.

Capítulo III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 7.º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir

de sua publicação.

Art. 8.º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta das dotações

orçamentárias previstas no Orçamento Anual da Prefeitura Municipal.

 Art. 9.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Praça dos Três Poderes, Paço Municipal Couto Magalhães, em Várzea Grande, 18 de dezembro  de 2006.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

· Comprovante de residência;

CONVOCADO

INSCRIÇÃO                  CARGO: PROFESSOR DE ED. FÍSICA

00301                  FABIO ALTERO BERTON

Artigo 2º - O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência do classificado convocado,

podendo a Prefeitura de Tabaporã, convocar o imediatamente posterior, obedecendo à ordem de classificação.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 26 de dezembro de 2006.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO


